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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 10.382/2021, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa SAT SISTEMA A TRIBUNA DE 
COMUNICAÇÃO-SANTOS LTDA,  no valor de R$ 266.654,00 (duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos 
e cinquenta e quatro reais) referente ao “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS EMISSORAS DE SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS SOBRE AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE  UTILIDADE PÚBLICA 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 007/20 21”, nos termos do caput do art. 
25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 10.382/2021, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa TV MAR LTDA,  no valor de R$ 
190.886,00 (cento e noventa mil, oitocentos e oitenta e seis reais) referente ao “CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS EMISSORAS D E SINAL DE TV ABERTA 
VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS SOBRE  AÇÕES MUNICIPAIS E 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA REALIZADOS PELA ADMIN ISTRAÇÃO MUNICIPAL – 
Nº 007/2021”, nos termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 10.382/2021, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa TV DO POVO LTDA,  no valor de 
R$ 87.811,00 (oitenta e sete mil, oitocentos e onze reais) referente ao “CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS EMISSORAS DE SINAL DE TV ABERTA VISANDO 
A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS SOBRE AÇÕES M UNICIPAIS E SERVIÇOS DE 
UTILIDADE PÚBLICA REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUN ICIPAL – Nº 007/2021”, nos 
termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 10.382/2021, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação do INSTITUTO SUPERIOR DE 
EDUCAÇÃO SANTA CECÍLIA,  no valor de R$ 36.744,00 (trinta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro 
reais) referente ao “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  
EMISSORAS DE SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃ O DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS SOBRE AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE  UTILIDADE PÚBLICA 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 007/20 21”, nos termos do caput do art. 
25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 10.382/2021, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa CANAL ON PRODUÇÕES 
LTDA,  no valor de R$ 12.840,00 (doze mil e oitocentos e quarenta reais) referente ao “CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS EMISSORAS D E SINAL DE TV ABERTA 
VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS SOBRE  AÇÕES MUNICIPAIS E 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA REALIZADOS PELA ADMIN ISTRAÇÃO MUNICIPAL – 
Nº 007/2021”, nos termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 10.382/2021, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa FUNDAÇÃO COSTA NORTE,  no 
valor de R$ 22.786,80 (vinte e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos) referente ao 
“CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  EMISSORAS DE 
SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS I NSTITUCIONAIS SOBRE 
AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA RE ALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 007/2021”, nos termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº10.382/2021, 
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RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa FUNDAÇÃO TV EDUCATIVA 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS,  no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais) referente ao “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  
EMISSORAS DE SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃ O DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS SOBRE AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE  UTILIDADE PÚBLICA 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 007/20 21”, nos termos do caput do art. 
25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 10.382/2021, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM 
LTDA,  no valor de R$ 169.269,00 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e nove reais) referente 
ao “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  EMISSORAS DE 
SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS I NSTITUCIONAIS SOBRE 
AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA RE ALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 007/2021”, nos termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações. 
 

Em 05/11/2021. 
 
 

Esmeraldo Vicente dos Santos 
Secretário Chefe de Gabinete 

 
 

 

 

 


